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Ata de recebimento e Abertura de envelopes. 
 

Aos vinte e oito dias do mês de novembro do ano de dois mil e dezoito, às 11:00 horas à Rua Coronel 
Madureira, nº 77, Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do Senhor Leonardo 
André C. J. Simões, estando presentes os demais membros: Jorge Luiz  Pereira de Matos Silva, Ricardo Sodré 
Aguiar, Jaqueline Gouveia da Silva, Flavio Fernandes José da Silva, Caroline Santos Ramos Marinho e Waldir 
Carneiro de Souza Junior nomeados através da Portaria nº 406 de 03 de setembro de 2018, para julgamento do 
Processo nº 09.953/2018, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
52/2018 COM EXCLUSIVIDADE E RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE do tipo Menor Preço por Item, para 
contratação de empresa para aquisição de Insumos hospitalares para atender o Hospital Municipal Nossa 
Senhora de Nazareth, conforme especificações contidas no Edital e seus anexos. Retirou o edital a seguinte 
empresa: 1) RBQUATTRO COMERCIAL E SERVIÇOS EIRELLI, o restante retirou pelo portal da 
transparência. Dados 15 (quinze) minutos de tolerância compareceram as seguintes empresas: 1) 
SURFLAGOS PAPELARIA DE SAQUAREMA LTDA ME, representada pelo Sr. Thiago Alves da Fonseca; 2) 
ANDRADE’S DE SÃO VICENTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, representada pelo Sr.  Paulo Vicente Andrade 
Marinho; 3) SMS COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, representada pelo Sr. Anderson Miranda Neves; 4) COELHO 
E MACHADO COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIRELI, representada pelo Sr. Marcos Paulo Ferreira dos Santos. 
Iniciada a fase de credenciamento, verificou-se que as empresas foram credenciadas. Após encerrada a fase de 
credenciamento, passamos à abertura dos envelopes “A” Proposta de Preços. Após a abertura das propostas, 
verificou-se que as empresas foram habilitadas para a fase de lances. Após a fase de lances, conforme tabela 
anexa a empresa COELHO E MACHADO COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIRELI apresentou o menor lance 
para o item em ampla concorrência:  1 (no valor total de R$ 105.600,00) e para a cota reservada em 25% 
(no valor total de R$ 35.200,00), perfazendo uma soma no valor total de R$ 140.800,00; a empresa SMS 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI apresentou o menor lance para os itens: 2 (no valor total de R$ 23.350,00), 3 
(no valor total de R$ 32.655,00), 4 (no valor total de R$ 8.780,00) e 5 (no valor total de R$ 20.020,00)  
perfazendo uma soma no valor total de R$ 84.805,00. Após a fase de lances, a equipe de apoio passou a 
abertura do envelope “B” Documentação para Habilitação das empresas. Verificou-se que a empresa SMS 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI apresentou a Certidão Negativa de Débitos em relação à Fazenda Municipal 
vencida, desta forma foi concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis pelo mesmo prazo para que a 
mesma seja regularizada. Não houve irregularidade em relação à documentação da empresa COELHO E 
MACHADO COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIRELI em relação a documentação de habilitação. Em 
continuidade, exceto o que anotou-se acima, foi constatado que as empresas atenderam ao solicitado no edital e 
seus preços estavam dentro da estimativa realizada por esta Administração e compatíveis com os preços 
praticados no mercado, as mesmas foram declaradas vencedoras dos itens supramencionados. Neste momento 
foi aberto prazo para manifestação quanto à intenção de interpor recurso, não havendo interesse por parte dos 
presentes. Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão, da qual eu Leonardo André C. J. Simões, 
lavrei a presente ata que vai assinada por mim e pelos presentes. 

 

Leonardo André C. J. Simões 
   Pregoeiro 

 
 
Jaqueline Gouveia da Silva             Flavio Fernandes José da Silva                              Jorge Luiz Pereira de Matos Silva 
 
 
Caroline Santos Ramos Marinho           Waldir Carneiro de Souza Junior                            Ricardo Sodré Aguiar  
 
PROPONENTES:  

 
 

SMS COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI                                            ANDRADE'S DE SÃO VICENTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
 
 
 
SURFLAGOS PAPELARIA DE SAQUAREMA LTDA ME        COELHO E MACHADO COMERCIAL E DISTRIBUIDORA EIRELI 


